
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

E • • 
U U 

PAG.001/07 JORO PESSOA, 04 A 10 DE NOVEMBRO DE 1995, NS 461 

A T O S D O P R E F E I T O 

LEI N U 7.932 , i>K . _06 UK .JHQyEMBBÛ_ 

AUTORIZA O PODKK KXKCUÏIV» A 
UK1AK A ESCOLA MUNICIPAL IJK MÚSICA. 

O FKKrüliO UU MUNiClPiO UK JüAO FKSSOA, KS'1'ADO UA 
PAKAliJA, f*ÇU SAHKK yuií O POUKK LtUiSLATlVO UKCKK1A fcl KU SANCIONO 
A SKOUINTB Lfci: 

AKT. 1« - rica o Poder txecutivo autorizado a criar 
a KSCOLA MUNICIPAL UB MÚSICA, vinculada à rundação Municipal de 
Cu 1tura. 

AKT. 2B - Ksta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições era contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N S 2.985 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

• Prefeito do Município de Jo&o Pessoa, Estado da 
Paraíba, usando da» atribuiç&es que lhe conferem a Lei Federal 
nS 4.320/64, Lei DrgSnic» do Municipio de Joio Pessoa e 
devidamente autorizado pela Lei n a 7.761 de 2B dezembro de 1994, 

Art. I - Fica aberto no Orçamento do Municipio da 
João Pessoa, o Crédito Suplementar de R* 9.008.000,08 (Nove 
milhOes de reais)discriminado no anexo 1 deste Decreto. 

Ai t. 2 - Os recursos necessários a execução 
do disposto no artigo anterior decorrerão da anulaçko parcial das 
dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo I, 
item III, da Lei 4.320, indicadas na anexo II, a este Decreto. 

de sua publicaç&o. - Este Decreto entra em vigor na dati 

- Revogam-se as disposiçBes em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Fernando MSVtins da Silva 

?jfivsn&i o Tavares 0« Sais* 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEHENTACA0 

ANEXO AO DECRETO MS 2.985 DE 27 DE OUTUBRO DE 1995 
R* 1,88 

Í I P D I B O E S P E C I F I C A Ç Ã O HATUREZA P A 
D E S P E S A 

rCINlE DE 
fcECURSO 

V A L O R 

4.8 
1.81 
et.81.821.2842 

Cimara Municipal 
Diretoria Adain. Financeira 
Administ. Geral da CSaara 3111.81 

3131.88 
3132.88 

Ordinirios 
Ordinirios 
Ordinirios 

428.888.88 
48.888.88 
28.888,88 

2.8 
2.01 
e3.B7.S28.2B27 

Gabinete do Prefeito 
Gabinete 
Açto Eiecutiva 3111.81 Ordinirios llfl.BB8,B8 

83.87.828.2183 Assessoria Téc. do Prefeito 3111.81 Ordinlrios 18.Bei,8« 

2.82 
83.87.821.2830 

Apoio Adainistrativo 
Hanut.dos Serviços Adainist. 3111.81 Ordinirios 3.888,88 

2.84 
13.76.325.2175 

Entidades Supervisionadas 
Projraeeçto a Cargo da EHLUR 3211,81 Ordinlrios 368.888,88 

lí.91.828.1175 Prograaiçío a Cargo da STP 3211.BI Ordinirios 228.888,88 

3.8 
3.S1 
11.65.821.2899 

Sec. de Esportes e Turiseo 
Coord.e Proaocto. do Turiseo 
Gerencia Administrativa 3111.81 Ordinlrios 25.888,88 

4.8 
4.81 
B3.87.821.285* 

Secretaria de Adainistracto 
Pessoal 
Administraçto de Pessoal 3111.81 Ordinirios 125.888,88 

83.B7.821.28B3 Unid.de Apolo Adainistrativo 3111.81 Ordinlrios 138.888,88 

4.82 
83.87.821.2139 

Ptaterial e Patriaonio 
Mainistraçüo de Material e 
Patriaonio 3111.81 Ordinirios 28.888,88 

4.84 

15.82.821.2199 

Inst. de Prev. e Assist. do 
Município 
Desp.Carç.do Fundo Hunlc. de 
Prev, e Assistência. 3214.88 Ordinirios 788.808,86 

S.B 
5.81 
83.87.821.2844 

Secretaria de Planejamento 
Gabinete do Secretário 
Unid.de Apoia Adainistrativo 3111.81 Ordinirios 241.BB8,ee 

5.82 
83.89.845.2847 

Planejamento Setorial 
Planejamento Sócio Econfiaico 3111.BI Ordinirios 2.588,88 

5.83 
83.89.84B.284i 

Coord. Central de Orçamento 
Proq.e Controle P çamentar*" 3111.81 Ordinirios 2.388,88 

PBBFBITUBA MUNICIPAL DB JOÀO PB880A 

FRANCISCO XAVIER MONT BI RO QA fRANÇA 

Prefifito 

SEMANARIO OFICIAL" 
Orge» OflclAl «• tofeltar» l t à . c l M Î «ta Jfew Jtwsoe., «latte pain 

U i ttMltlyl «B «73. «to n tto Apato * XK*> 

http://e3.B7.S28.2B27
http://Unid.de
http://Unid.de
http://83.89.84B.284i
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1 
CRíDi;: PLEHENTAR AnEXO I 

0UTUBR0 

SUPLEMENTAÇAC 

ANEXO AO DECRETO NB 2.985 DE 27 DE 0UTUBR0 DE 1995 Rs 1,88 CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEMENTAÇAo 
1 

5.85 
18.58.323.2845 

Obras t Posturas 
Fiscaliz.de Obras * Posturas 3111.81 Ordinários 28.888,88 

AKEX0 AO DECRETO NS 2.985 DE 27 DE OUTUBRO DE 1995 
RI 1,88 

5.38 
83.89.044.2888 

4.8 
«.81 . 
83.87.821.2822 

7.8 
7.82 
13.74.448.2184 

Inform. p/ o Planejamento 
Serviços de Topografia 

Secretaria de Finanças 
Gabinete do Secretário 
Manut. da Estrutura Adminis
trativa. 

Sec. de Obras Públicas 
Loçradourot Públicos 
Conserv. Restauraçeo de 
Galerias Pluviais 

3111.81 

3111.81 

3111.81 

Ordinários 

Ordinários 

Ordinários 

4,888,88 

488.888,88 

12.888,88 

18.8 

íB.ei 

83.87.821.2116 

18.82 

83.88.833.2122 

Encargos Gerais do Município 
Recursos Sob a Sup. da Sec. 
dt Administração. 
Manut. do Almoxari* Central 

Recursos Sob a Sup. da Sec. 
de Finanças. 
Encargos Gerais da Divida 
Publica. 

4128.88 

3245.88 
3266.88 
4351.88 
4354.88 

Ordinárias 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

15.888,88 

58.888,88 
188.888,88 
158.888,88 
842.088,98 

16.91.575.2873 Manutenção de Vias Públicas 
' • > 

3111.81 Ordinários 26.888,88 15.82.492.2121 Obrigações Sociais e Traba
lhistas do Município 3113,88 Ordinários 58.888,88 

7.83 ' 
14.88.821.2872 

Maquinas e Veiculos 
Manut. e Qpera(ko de Maq. e 
Equip. Rodoviários. 3111.81 Ordinários 15.888,88 

15.84.492.2118 Contribuição para Formaçio 
do PASEP 3288.89 Ordinários 188.888,88 

7.84 
83.87.821.2847 

8.8 
8.81 

84.38.174.2838 

8.84 
18.48.325.2831 

Administração Geral 
Unid.de Apoio Administrativo 

Sec. de Serviços Urbanos 
Vigilância Pública 
Manut.dos Serv.de VigilXncia 

Limpeza Urbana 
Manut.dos Serviços Públicos 

3111.81 

3111.81 

3111.81 

Ordinário» 

Ordinários 

Ordinários 

58.888,8« 

248.888,88 

68.888.88 

19.8 

19.81 
83.87.828.2159 

28.8 

28.81 
83.87.821.2198 

Sec. Eitraord. p/Coord. e 
Ass. Legislativo. 
Gabinete do Secretário 
Preg, Especial de Assessor. 
Legislativo. 

Sec. Ext. p/Coord, Programa 
Valor.Serv.Melh. Moderniz. 
Gabinete do Secretário 
Unid.de Apoio Administrativo 

3111.81 

3111.81 

Ordinários 

Ordinários 

22.888,88 

28.888,88 
8.85 
83.87.821.2833 

Assessoramen. Administrativo 
Unid.de Apoio Administrativo 3111.81 Ordinários 188.888,88 9.888.888.88 

9.8 
9.81 
88.42.821.2843 

Sec.de Educaçío e Cultura 
Administração do Ensina 
Manutençko da Estrutura Adm. 
Educacional. 3111.81 Ordinários 378.888,88 

88.45.214.2844 Manut. e Func. de Centros 
Profissionalizantes 3111.81 Ordinários 188.888,88 ANEXO II ANULAÇÃO 

9.82 
88.42.188.2841 

Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental de 1 a 4 

3111.81 

3111.81 

Ordinários 

Ordinários 

1.888.838.88 

588.888,88 

ANEXO AO DECRETO NS 2.985 DE 27 DE OUTUBRO DE 1995 
RS 1,88 

88.42.188.2962 

Series 

Ensino Fundamental de 5 a 8 
Series 

3111.81 

3111.81 

Ordinários 

Ordinários 

1.888.838.88 

588.888,88 

1.8 
1.81 
91.81.921.2842 

Camara Municipal 
Diretoria Admin. Financeira 
Administ. Geral da Câmara 3254.88 

\ 

3128.88 

Ordinários 3.888.00 

88.42.188.1199 Constr. e Aparelhamento de 
Unid. Escolares. 4128.88 

4128.88 
Ordinários 
ConvPnio 

48.888,88 
185.888,88 

81.81.824.2282 

81.81.843.2281 

Implantação de Sistema de 
Informática 

Valoriz. dos Servidores do 

3254.88 
\ 

3128.88 Ordinários 5.888.88 

Legislativo 3128.88 
3132.88 

Ordinários 
Ordinários 

5.088,00 
15.888,88 

JCRÉDITQ SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEMENTAÇAo 
81.81.486.2232 Apoio ao Cidadfto e a Familia 3132.88 Ordinários 10.088,80 

ANEXO AO DECRETO NS 2.985 DE 27 DE OUTUBR0 DE 1995 
R« 1,88 

7.8 
7.82 
88.48.246.1276 

Sec. de Obras Públicas 
Logradouros Públicos 
Revit. do Centro Hist. de 
J.Pessoa-Pb 4118.88 Convínio 1.888.088,88 88.47.427.2844 Merenda Escolar 3111.81 Ordinários 58.888,88 

Sec. de Obras Públicas 
Logradouros Públicos 
Revit. do Centro Hist. de 
J.Pessoa-Pb 4118.88 Convínio 1.888.088,88 

9.83 

88.42.217.2165 

88.42.188.2865 

Apoio Pedagógico 
Manut. do Centro de Capac. 
de Professores 

Apoio as Ativid. Pedagógicas 

3111.81 

3111.81 

Ordinários 

Ordinários 

2.288,88 

458.888,88 

18.58.323.1268 

18.58.323.1266 

Inf.Est. Urbana B, J.Pessoa 
Pb (Pav.Dren) P.Sólon Lucena 

Inf.Est. Urb. A.do Jaguaribe 
JP-PB(S.Viario)A.J., B.Vista 

4118.88 

4118.88 

Convínio 

Convínio 

188.888,88 

158.888,88 

18.8 
18.82 
13.87.821.2854 

Secretaria de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Coord. e Manut. dos Serviços 
Administrativos 3111.81 Ordinários 538.888,88 

18.58.323.1267 

18.58.323.1274 

Inf.Est.Urb. nas Areas de B. 
Renda JP.PB.(Dren. e Pav.) 

Lig.da Br. 238/181 Pol. Tur. 
do Sol J.Pessoa-Pb 

4118.88 

4118.88 

Convênio 

Convínio 

488,888,88 

188.88B,e8 
13.75.428.2855 Op. e Manut.da Assist.Medico 

Ambulatorial. 3111.81 Ordinários 378.888.88 18.58.455.1273 Const.Ob. da Falésia Cabo 
Branco * Beira Rio - JP-PB 4118.BB Convênio 208.888,88 

18.84 
13.75.428.2154 

Entidades Supervisionadas 
Programeçáro a Cargr da FUSA* 3211.81 Ordinários 338.888,88 11.B7.825.1275 Cent. Comer, Para Ambulantes 

JP-PB 411B.BB Convfnio 588.888,88 
11.8 
11.81 
82.84.821.2848 

Procurad. Geral do Município 
Assistência Juridica 
Unid.de Apoio Administrativo 3111.81 Ordinários 4.888,88 

13.75.428.1263 Comp. Hosp. e Cent. Oft. de 
Mangabeira JP-PB 4110.88 ConvBnio 688.808.88 

82.8". ! .2841 Assessoria Juridica 3111.81 Ordinários 14.BB8,ee 
13.76.448.1278 Amp. do Sist. de Drenag, de 

JD*O Pessoa - PB 4118.88 Convínio 109.008,00 
12.8 
12.81 

15.41.198.2118 

12.82 
15.81.487.2189 

Sec. do Trab. e Prom. Social 
Promoção e Assist. Social 
Programa de apoio as Creches 
Escola 

Açoss Comunitárias 
Integr. e Apoio Comunitário 

3111.81 

3111.81 

Ordinários 

Ordinários 

52.888,88 

48.888.88 

13.76.449.1269 

13.76.449.1241 

16.91.572.1262 

Inf.Est.Urb. em Areas Baixa 
Renda Joio Pessoa-PB(U.Sani) 

Trat. de Residuos Sólidos 
Joio Pessoa -PS 

Transporte de Massa em JP-PB 

4118.BB 

4118.80 

4118.88 

Convínio 

Convínio 

Convínio 

188.080.00 

488.008,88 

1.000.888.88 
12.83 

15.87.821.2111 

13.8 

Controle de Pessoal 
Unid.de Apoio Administrativo 

Sec. de Comunicação Social 

3111.81 Ordinários 35.888,88 7.84 
15.81.483.1387 

Administraçio Geral 
Constr. de Alberg. Escola -
Menino de Rua - J. Pessoa. 4118.88 Convínio 388.888,88 

13.81 
83.87.821.2113 

Divulgação 
Unid.de Apoio Administrativo 3111.81 Ordinários 4.888.88 

83.87.823.2114 Comunicação Social 3132.88 Ordinários 58.898.88 

14.8 
14.81 
83.87.821.2189 

Sec. do Meio Ambiente 
Gabinete do Secretário 
Unid.de Apoio Administrativo 3111.81 Ordinários 78.888,88 S*£S3gí 

«mui 15.8 
15.82 
83.87.821.2195 

Gabinete do Vice Prefeito 
Unid.de Apoio Administrativo 
Unid.de Apoio Administrativo 3111.81 Ordinários 25.088,BB 

S*£S3gí 
«mui 

16.8 
16.81 
83.87 A':!.2196 

Casa Civil 
Gabinete do Secretario 
Unid.de Apoio Administrativo 3111.81 Ordinários 38.888,88 

S*£S3gí 
«mui 

http://Fiscaliz.de
http://Unid.de
http://Serv.de
http://Unid.de
http://Unid.de
http://Sec.de
http://Unid.de
http://Unid.de
http://Unid.de
http://Unid.de
http://Unid.de
http://Unid.de
http://Unid.de
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DECRETO N« 2.909 , DE 0« DE NOVEMBRO DE 1995. 

ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO SECRETO N9 2.985 DE 27 DE OUTUBRO DE 1995 
R* 1.88 

21.a 

21.82 
18.58.323.1281 

Sec. Eitr.de Progr.Especiais 
de Des. Urbano. 
Gerencia de Operações 
Inf.Est.Urb.Per. Oeste JP-Pb 
(Dre.PevjS.de Brito. I.BlspJ 4118.88 Convenio 188.888,88 

18.58.323.1297 Inf.Est.Urb. Per. Sudeste-^ 
Pb (Pav.Dren) Ban., AíníÇoHa 4118.88 Convenio 288.888,88 

13.76.325.1251 Proj. Reaediaçao do Liiïo do 
B. Roger 4118.68 Convênio 158.888,88 

18.58.325.1291 D.U.Vale Rio Jaguaribe-Tiebo 
?a jp-Pb(Dren do B. Jaguar.) 4118.88 Convtnio 188.888,88 

13.76.149.1288 Inf.Est. Urbana nos Bairros 
Z.Nordeste JP.PB (Esg.Sanit. 
Bessa, Oceania IV, J.) 4118.88 Convenio 1.588.888.88 

13.76.149.1298 Sist. Esa. Sanit. do Valent. 
Figueiredo - JP-Pb 4118.88 Convenio 188.888,88 

13.76.149.1292 Desp.e Urb. do V.do R.Jagua-
Ti«bo-JP-PB(Esg.Sanit. V. do 
Baixo Jaguaribe) 4118.88 Convenio 158.888,88 

13.76.449.1294 Aepl. do Sist, de Esg.Sanit. 
JP-PB Rede Coletora 4118.88 Convenio 158.888,88 

13.76.449.1294 Inf. Est. Urb. na Per.Norte 
de JP-PB(Esg. Sanit.L.Sapât. 
P.Zé, Hand. Alt. do Ceu) 4118.88 Convenio 358.888,88 

13.76.449.1298 Inf.Est.Urb.Per.Sudeste JP-
PBtEsg.Sanit.Banc.e Anatólia 4118.88 Convenio 188.888,88 

13.76.449.1388 Inf.Est.Urb. Per. Sul de JP 
PbiEsg.Sanit. E.Geisel,Fun.) 4118.88 Convenio 1.888.888,88 

13.76.449.1385 Esgotos Sanita.nos B.da Zona 
Leste JP-Pb 4118.88 Convenio 48.888,88 

13.76.449.1386 Inf. EBt. Urb. na Periferia 
Noroeste (Esg.Sanit. P.Capie 
B.Roger, F.do S.e B.do lixo) 4118.88 Convfhio 78.888,88 

9.888.888,88 

DECRETO NS 2.907 , DE 01 DE NOVEMBRO OE 1595. 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS RESPARTIÇOES MUNICIPAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 
1995. 

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOflO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no • uso 
das atribuições que lhe sSo conferidas pela Lei Orgânica para o Município de Jo 
ao Pessoa. 

D E C R E T A : 

Art. 1B - Ê decretado Ponto Facultativo , no dia 03 de Novembro ( 
sexta-feira ) , do corrente mês, com o fechamento das Repartições, Autarquias' 
e Empresas Municipais. 

Parágrafo Único - A liberaçSo do expediente de que trata o caput 
do art. Ifi nSo contempla as atividades relacionadas a prestaçBo de serviços 
essenciais, ou aos servidores sujeitos a serviços essenciais ou a regime de 
plantBo. 

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica -
ç§o , r vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA , EM 01 DE NOVEMBRO DE 1995. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE EX-FUN 
CIONÃRIA MUNICIPAL, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO_PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n ! 14.887/95. 

D E Ç 8 | t A : 

Art. 1» - Fica concedida pensão à menor LUCÉLIA LI 
MA DE SOUZA, filha da ex :funcionárla HELENA JOAQUIM DE LIMX 
falecida no dia 20 de Agosto de 1995. 

Ar£. 2» - O valor do benefício de que trata este ' 
Decreto, sera constituído de una parcela de 50* (cinquenta ' 
por cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e van 
tagens que a funcionaria percebia pelo Município de João Pes 
soa ( Lei n» 4.029, de 10.12.82, art.3«, combinado com o art. 
7«, S l* da Lei n« 4.312/84 e o art. 25 da Lei n« 5.559/88). 

Art. 3* - O presente Decreto entrara em vigor ,na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N« 2.910 , DE 06 DE NOVEMBRO DE 1995. 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTES DE EX-
FUNCIONÂRIA MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO_PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n« 14.966/95. 

D E C R E T A : 

Art. 1» - Fica concedida pensão aos menores EVERALDO 
PEREIRA DA SILVA NETO e LÍDIA MARIA PEREIRA SOARES, filhos da 
ex-funcionária EUNICE PEREIRA SOARES, falecida no dia 26 de 1 

junho de 1995. 

Art. 2* - 0 valor do benefício de que trata este De 
creto, será constituído de uma parcela de 50% (cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens 1 

que a funcionaria percebia pelo Município de João Pessoa ( Lei 
n» 4.029, de 10.12.82, art. 3*, combinado com o § 1« do art.7« 
da Lei n« 4.312, de 26.04.84 e o art. 25 da Lei n" 5.559/B8). 

Art. 3' - O presente Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposaições era contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N» 2.911 , DE 06 DE NOVEMBRO DE 1995. 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE EX-FUW 
CIONÃRIA MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n« 10.531/95. 

D E C R E T A : 

http://Eitr.de
http://Dre.PevjS.de
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Art. I s - Fica concedida pensão à menor CLEVIA ' 
SANTOS DA SILVA, filha da ex-funcionária MARIA JOSÉ DOS SAN 
TOS, falecida no dia 15 de Outubro de 1994. 

Art. 2 a - O valor do benefício de que trata este 
Decreto, será constituído de .uma parcela de SOJí (cinquenta ' 
por cento), calculada aôbre òs vencimentos, proventos e van ta 
gens que a funcionária percebia pelo Município de João Pessoa 
(Lei n« 4.029, de 10.12.82, art. 3», coabinado com o art.7«,' 
f 1» da Lei n» 4.312, de 26.04.84 e o art. 25 da Lei n« 5.559 
/ 8 8 ) . 

Art.3 s - 0 presente Decreto entrará em vigor # na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Art. 3» - 0 presente Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

DECRETO N« 2.914 , DE 06 DE NOVEMBRO DE 1995. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N« 2.912 , DE 06 n E NOVEMBRO n E 1995. 

CONCEDE PENSÃO À COMPANHEIRA DE EX-FUN 
CIONARIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA 
RAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
ten- sra vista o que consta no Processo n« 15.248/95 

D E C R E T A 

Art. 1» - Fica concedida pensão a Sr» JOSEFA MENDES ' 
DE SOUZA, companheira do ex-funclonarlo FRANCISCO DE ASSIS DE 
ARAUJO LUNA, falecido no dia 05 de novembro de 1994. 

Art. 2» - O valor do benefício de que trata este De 
creto, será constituído de uma parcela de 50% (cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens 1 

que o funcionário percebia pelo município de João Pessoa ( Lei 
n* 4.029, de 10.12.82, art. 2*, coabinado com o § 2* do art. 7» 
da Lei n> 4.312/84; art.25 da Lei n* 5.559/88 e o art. 201, 1 

inc. V da Constituição Federal), acrescida de 10% (dez por cen 
t o ) , do valor dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens/ 
para cada um dos seus filhos menores, GUTEMBERG MENDES DE ARAU 
JO LUNA, nascido no dia 02 de fevereiro de 1991 e GUTYERRY KEN 
DES DE ARAUJO LUNA, nascido no dia 02 de fevereiro de 1991. 

Art; 3» - 0 presente Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRkJ DA FRANCA 

DECRETO N» 2.913 , DE 06 DE NOVEMBRO DE 1995. 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE EX-FUN 
CIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n« 14.272/95. 

Art. 1» - Fica concedida pensão a menor MICHELE DA 
SILVA FERREIRA, neta da ex-funcionaria ALBERTINA DE LIMA FER 
REIRA, falecida no dia 18 de Outubro de 1994. 

Art. 2* - 0 benefício de que trata este Decreto, se 
rá constituído de uma parcela de 50% (cinqüenta por cento), T 

calculada sobre os vencimentos, proventos„e vantagens que a 
funcionaria percebia pelo município de João Pessoa (Lei n» ... 
4.029, de 01.12.82, art. 3* e 9«, combinado com o art. 25 da 
Lei n» 5.559/88 e o art. 861, do C.P.C. ) 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE EX-FUN 
CI0NÄRIA MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA 
RAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n* 7.298/95. 

D E C R E T A 

Art. 1* - Fica concedida pensão ao menor CARLOS ALBER 
TO MARINHO BEZERRA, filho da ex-funcionária MARIA JOSÉ MARINHO" 
BEZERRA, falecida no dia 19 de Julho de 1994. 

Art.2* - O benefício de que trata, este Decreto, será 
constituído de uma parcela de 50 % (cinquenta*"-por cento), calcu 
lada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que a funciona 
ria percebia pelo Município de João Pessoa (Lei n> 4.029, dê 
10.12.82, art. 3«, combinado com o art.7«,S 1» da Lei n* 4.312/ 
84 e o art. 25 da Lei n* 5.559/88). 

Art. 3* - 0 presente Decreto enteará em vigçr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N« 2.915 , DE 06 DE NOVEMBRO DE 1995. 

CONCEDE PENSÃO À COMPANHEIRA DE EX-FUN 
CIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAIBA.no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n» 2223/95. 

D E C R E T A 

Art. 1 « - Fica concedida pensão à Sr» MARIA DA PEN 
HA TIBURTINO, companheira do ex-funcionário IVAN DE SOUZA, fã 
lecldo no dia 03 de fevereiro de 1 9 9 5 . 

,Art.2« - 0 valor do benefício de que trata este De 
creto, sera constituído de uma parcela de 50% (cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens' 
que o funcionário percebia pelo município de João Pessoa ( Lei 
N* 4.029, de 10.12.82, art. 2«, coabinado com o 5 2*, do art.' 
7» da Lei n» 4.312/84; art. 25 da Lei n* 5.559/88 e o art. 201 
inc. V da Constituição Federal), acrescida de 10 % (dez por ' 
cento) do valor dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens 
forem os dependentes apresentados, até o máximo de 05 (cinco). 

Art.3» - 0 presente Decreto entrará em vigor^na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ~ 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

http://PARAIBA.no
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DECHETO N« 2.916 , DE 06 DE NOVEMBRO DE 1995. 

CONCEDE PENSÃO À COMPANHEIRA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA 
RAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n« 8.612/95. 

D E C R E T A 

Art. 1* - Fica concedida,pensão a Sr* CREUZA MARIA* 
DE SOUZA, companheira do ex-funcionário PEDRO ALVES DE OLIVEI 
RA, falecido no dia. 10 de maio de 1995. 

Art. Z' - 0 valor do benefício de que trata este De 
creto, será constituído de una parcela de 50* (cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens' 
que o funcionário percebia pelo município de João Pessoa ( Lei 
n» 4.029, de 10.12.82, art. Z*í combinado coo o i 2* do art.7» 
da Lei n* 4.312/84; art. 25 da Lei n« 5.559/88 e o art. 201 da 
Constituição Federal), acrescida de 10* (dei por cento), do 
valor dos mesmos vencimentos ou proventos ç vantagens quantos' 
forem os dependentes apresentados, ate o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3 S - 0 presente Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas aa disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N« 2.917 , DE 06 DE NOVEMBRO DE 1995. 

CONCEDE PENSÃO À GENITORA DE EX-FUNCIO 
NÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA 
RAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei ê 
tendo em vista o que consta no Processo n« 3.803/95. 

D E C R E T A 

Art. 1* - Fica concedida pensão a Sr* ZÉLIA FELIX DI 
NIZ, genitora do ex-funcionário GILVANY FELIX DINIZ, falecido 1" 
no dia 10 de dezembro de 1994. 

Art, 2« .- 0 valor do beneficio de que trata este De 
creto, sera constituído de uma parcela de 50* (cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens' 
que o funcionário percebia pelo Município de João Pessoa ( Lei 
n* 4.3X2, de 26.04,84, art, 7«, combinado com o art. 25 da Lei 
n» 5.559/88 e o art.866,% Único do CPC ) , acrescida de 10* ' 
de* por cento) do vaior dos mesmos vencimentos ou proventos ç 
vantagens quantos forem os dependentes apresentados, ate o ma 
ximo de 05 (cinco). 

Art. 3 S -„0 presente Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 
PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

OE SUA CIDADE. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

PretVto 

SEMANÁRIO OFICIAL 
u i —dfctyi «0 * n «• n * • J « M t o «• i m 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 8 2 do artigo 22 da 
Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

PORTARIA NS 445 DE 15 de SETEMBRO ,DE 1995 
RESOLVE: nomear JOSÉ ANTONIO DE ARAUJO, matricula n 2 

14,324-3, para exercer o cargo, era comissão, de DIRETOR DO NU 
CÇEO ADMINISTRATIVO DO VALENTINA DE FIGUEIREDO, símbolo DAS-3 
da SESUR. 
PORTARIA NS 446 DE 15.09.95 

RESOLVE: nomear MOISES RAULINO BRONZEADO, matricula. r.S 
2.440, para exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR DO NÚCLEO 
ADMINISTRATIVO DE CRUZ DAS ARMAS, símbolo DAS-3, da SESUR. 
PORTARIA N2 508 DE 11.10 . 9 5 

RESOLVE: tornar sem efeito a portaria n? 330/94, na 
parte que nomeou REGINA MARIA DA CUNHA FELIX para exercer o 
cargo de PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG. 903.1, na disciplina 
Educação Artística, com lotação na SEDEC, tendo era vista o ar
tigo 35, da Lei n? 2.380/79. 
PORTARIA NS 509 DE 11.10.95 

RESOLVE: demitir os servidores abaixo discriminado, de 
acordo com o artigo 236, inciso II "abandono de cargo", da Lei 
ns 2.380, de 23-03.79. 
24.207-1 FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO 
14.960-8 ROBERTO SÉRGIO SANTIAGO GALIZA DE ANDRADE 
14.445-2 ALAIN MOSZKOWICZ 
26.820-8 CARLOS SÉRGIO DA SILVA LIMA 
26.797-C JUVANILDO DA SILVA SOUSA \ 
3.495-9 PEDRO MATEUS OUIRINO 

26.819-4 ARIEL FEITOSA DE PONTES 
PORTARIA NS 510 DE 11.10.95 

RESOLVE: demitir os servidores IONE LEITE GOMES, matri 
cuia n2 23.642, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG. 903-1 e CACILDA 
FERREIRA SIMÕES DA SILVA, matricula n« 17.952-3, AGENTE ADMINIS
TRATIVO A, de acordo com o artigo 236, inciso II, "abandono de 
cargo", da Lei n» 2.380/79. 
PORTARIA NS 511 DE 11.10.95 , 

RESOLVE: demitir HERACLITO FERNANDES DA MOTA, matricula 
nS 0199, AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, lotado na SEFIN, 
considerando que o servidor deixou de retornar às_,suas atividades 
por prazo a mais de 05 anos, disposto no artigo 236, item II, 
"abandono de cargo", combinado com o §12 do mencionado artigo, 
da Lei na 2.380/79. 
PORTARIA NS 512 DE 11.10.95 

RESOLVE: nomear EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA, matricula nS 
10.627-7, Presidente, símbolo DAS-2, EDINALDO DA SILVA NAVARRO 
TÚNIOR, matrícula n2 27.676 e ALEXANDRE BRAGA PEGADO, Membros, 
símbolo DAS-3 e MARIA APARECIDA PEREIRA PONTES, matricula 29.373, 
Secretária, símbolo DAI-1, para comporem a COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DE COMPRAS E SERVIÇOS, da SESUR. 

PORTARIA N2 513 DE 11.10.95 
nomear FERNANDA KATHERINE DA FRANCA DO NASCIMENTO, ma

tricula n 2 14.487 - 8 , para exercer o cargo, em comissão, de DIRE
TOR DA DIVISÃO DE CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO DO COMERCIO EVENTUAL, 
símbolo DAS-2, da SESUR. 

PORTARIA NS 5 3 5 / 9 5 Em, 01 de novembro de 1995 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI 
§8s do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de 
J.Pessoa, conforme Ofícios nís 04/COPI e s/ní, 06.11.95, 

R E S O L V E i demitir os servidores conforme 
relação anexo, de acordo com o artigo 236, inciso II, (abandono 
de cargo), da Lei n« 2.380, de 26 de março de 1979. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
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ANEXO A PORTARIA N9 535/95 DE 01.11.95 

NOME MATRÍCULA 
JOÃO MARQUES DE SOUZA 11 368 
ISABELA DANTAS VALENGO 1 2 408 
PALMIRA MAYER DE A. MELO 18 143 
ANA CLÁUDIA R. DE OLIVEIRA 24 325 
CARLOS ANTONIO DO N. SILVA 23 800 
FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO 8 198 
ALMIR ALVES DE AZEVEDO 16 300-
BRENO AMARO FORMIGA FILHO 18 695 
JOSÉ SINFRÔNIO DE 0. M. FILHO 23 077 
PEDRO ANTONIO DE MELO 23 711 
PAULO FERNANDO DE L. OLIVEIRA 24 490 
MARCELO VELOSO DUARTE 1 4.310 
ANA VIRGÍNIA DE ARAUJO SILVA 17.293 
CARLOS HENRIQUE P. SERAFIM 24 350 
MARISA BATISTA C. SALDANHA 24.800 
IVANILDO FERREIRA DA COSTA 24 012 
JOSE ROBERTO ALVES DA SILVA 16 732 
EDMILSON GOMES 14 988 
MARCUS KENNEDY SOUTO DA SILVA 16.761 
MAISA MARQUES DA SILVA 23 176 
ELMO SEABRA NEVES 24 541 
PEDRO DE FRANÇA MACEDO NETO 16 370 
ANTONIO DE PÁDUA M. MARINHO 25 036 

PORTARIA N S 539 DE 01.11 .95 
RESOLVE; designar ISABEL VIRGINIA ALMEIDA DA COSTA, ma 

trícula ns 18.262, para exercer o cargo de DIRETOR ADJUNTO, da 
Escola Municipal Aílton Cavalcanti de Ataide, classe B, da SEDEC, 
até ulterior deliberação, 
PORTARIA N« 540 DE 01.11.95 , 

RESOLVE : nomear MARIA JOSÉ RODRIGUES, matricula 4.216, 
DIRETOR. JOANA D'ARC SANTIAGO DE ALENCAR,matricula nS 4197-1, e 
NORMANDA. EVANGELISTA DE ARAÚJO, matrícula nS 9.680, DIRETORES AD 
JUNTOS, da Escola Municipal Agostinho Fonseca, Classe b, da SE
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 
PORTARIA Ni 541 DE 01.11.95 . , 

RESOLVE : nomear JEANE GARCIA DE ALMEIDA, matricula n S 
25.345-6, DIRETOR, MARIA DO SOCORRO GOMES BEZERRA, matricula na 
17.518, JOSÉ CARLOS DE MELO, matrícula n S 23.678-1 e ADOLFO MA 
GALHÃES NETO, .matricula nS 18.819-1, DIRETORES ADJUNTOS, dâ Es 
cola Municipal Anísio Teixeira, Classe A. da SEDEC, em decor
rência de pleito eleitoral. 
PORTARIA N» 542/95 DE 01.11.95 

RESOLVE : nomear LINDEMBERG DE PAIVA BRONZEADO, matricu 
la n2 28.187-5, DIRETOR-, MARIA WALKÍRIA DO EGITO SOUZA, matricu 
la ni 11.850, GIVALBERTO ALVES FERREIRA, matricula n S 19.026 e 
MARIA ZILMA ANDREZA DOS SANTOS, matrícula n« 8.179, DIRETORES 
ADJUNTOS, da Escola Municipal Oscar de Castro, Classe A, da 
SEDEC, em decorrência de pleito eleitoral. 

PORTARIA N« 543 DE 01.11.95 
RESOLVE : nomear MARIA DO ROSARIO LIMA MONTENEGRO, ma

tricula ns 7.859, DIRETOR, ROSA DE LOURDES DE ALMEIDA SANTANA, 
matricula na 25-836 e MARIA LÚCIA FIGUEIREDO DA SILVA, matricu 
la nS 17.719, DIRETORES, ADJUNTOS, da Escola Municipal Damásio 
Barbosa da Franca, Clas'se B, da SEDEC, em decorrência de plei
to eleitoral. 
PORTARIA NS 544 DE 01.11.95 . , 

RESOLVE: nomear MARIA DO SOCORRO DE SA GALDINO, ^atri 
cuia n a 3.165, DIRETOR, SEVERINA LÚCIA DE OLIVEIRA, matricula n S 
9.960, TEREZINHA CUNHA DANTAS, matricula n« 24.275, MARIA DAS 
GRAÇAS SOARES, matricula n ° 34.831, DIRETORES ADJUNTOS, da E s ; 

cola Municipal Frei Afonso, Classe A, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA (SEDEC!, em decorrência de pleito eleitoral. 
PORTARIA N S 545 DE 01.11.95 

RESOLVE : nomear DILVANE FARIAS DA CUNHA BENJAMIN, ma
tricula n S 25.417, DIRETOR, MARIA DA GUIA DANTAS DE (ANDRADE, mo 
trícula n« 10.609. MARIA FLORENTINA D. FREIRE, matricula 7,482, 
DIRETORES ADJUNTOS, da EscolajMunicipal José de Barros Moreira, 
Classe B, da SEDEC, em decorrência de Pleito Eleitoral. 
PORTARIA N9 547 ÜE 01.11.95 , , 

RESOLVE: nomear MARIA DE FÁTIMA M. DE SANTANA, m a t n c u 
Ia n« 22.957, DIRETOR, LUZIA DA SILVA, matricula n S 12.250, EDU 
ARDO RÓMULO S. DE FIGUEIREDO, matrícula n S 11.987, GERSON MACHA 
DO RIBEIRO, matrícula n S 25.771, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola 
Municipal Virginius da Gama e Melb, Classe A, da SEDEC, em de
corrência de de pleito eleitoral. 
PORTARIA N? 507 DE 06.11.95 

RESOLVE ; nomear IVONETE PORFÍRIO MARTINS, para exercer 
o cargo, em comissão, de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, símbo
lo DAS - 2 , da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE Í.SEMMA). 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA NS 1827 DE 06.11.95 
RESOLVE : exonerar NARIMAN XAVIER DA COSTA, matricula n s 

23,799-7, do cargo, em comissão, de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SO
CIAL, símbolo DAS-2, da SEMA. 
PORTARIA NS 1828 DE 06.11.95 

RESOLVE: prorrogar, a pedido, o prazo da portaria ns 
763/95, de 05.05.95, por 04 meses, que autorizou o afastamento 
de LINDALVA MARTA DANTAS, matricula « S 7.072, PROFESSOR NÍVEL SU 
PERIOR, MAG. 903.2, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA , 
(SEDEC), para concluir o Curso de Especialização em Educação Pre 
escolar da UFPB, a partir do dia 25.08,95. 
PORTARIA NS 1829 DE 06.11.95 

RESOLVE : autorizar o afastamento de MARIA DO ROSARIO 
COSTA C. DA CUNHA, matrícula nS 15.1731 A PROFESSOR D, lotada na 
SEDEC, para fazer Curso de Especialização em Língua Portuguesa, 
n a UFPB, comprometendo-se após a conclusão deste curso prestar 
serviço por igual período a esta Prefeitura, de acordo com o De
creto ns 1.739, de 21.03.86. 
PORTARIA NS 1830 DE 06.11 . 9 5 

RESOLVE : prorrogar, a pedido, por 04 (quatro) meses, a 
contar de 25.08.95, o prazo da portaria nS 538/94, que autorizou 
o afastamento da servidora ANA ELVIRA SILVA RAPOSO, matricula ns 
22.877, PROFESSOR NÍVEL SUPERIORj, MAG. 903. lj, lotada na SEDEC, 
para fazer Curso de Especialização em Educação Pre-escolar, na 
UFPB. 
PORTARIA NS 1831 DE 06.11 . 9 5 

RESOLVE : autorizar o afastamento do servidor GUILHERME 
ANTONIO FERREIRA, matricula na 23.356-1, PROFESSOR NÍVEL SUPE
RIOR, MAG. 903.1, lotado na SEDEC, para fazer Curso de Especiali 
zação em Língua Portuguesa, na UFPB, do dia_28.08.95 a 30.06.96, 
(10) meses, comprometendo-se após a conclusão deste curso prestar 
serviço por igual período a esta Prefeitura, de acordo com o De
creto ns 1.539 de 21.03.86. 
PORTARIA NS 1832 DE 06.11.95 

RESOLVE : conceder, a pedido, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, licença sem vencimentos, para trato de interesse particu
lar, a CRISTINA GUEDES MACHADO, matricula ns 27.718, FONOAUDIO-
LOGO, Classe 301, nível 1, lotada na SESAU, de acordo com a Lei 
ns 2.380/79. 
PORTARIA NS 1834 DE 06.11.95 

RESOLVE : autorizar o afastamento do servidor ROBERVAL 
DA COSTA LIMA, matricula nS 28.306-1, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, 
MAG. 903.1, lotado na SEDEC, para fazer Curso de Mestrado em Ma
temática, na UFPB, pelo prazo de 02. anos, a contar de 30.08.94, 
comprometendo-se apos a conclusão deste Curso, prestar serviço 
por igual período a esta Prefeitura, de acordo com o Decreto ns 
1.539 de 21.03.86, 
PORTARIA NS 1835 DE 06.11.95 

RESOLVE: prorrogar, a pedido, por 01(um) ano, o prazo 
da portaria n s 1097/92, que autorizou o afastamento da servido
ra KATIA REJANE BARROS CAVALCANTE, matricula n S 18.466-7, MÉDI
CA, Classe 301, ..nível 2, lotada na SESAU. para concluir Curso 
de Especialização de Sexologia Medica, na Universidade Claude 
Bernard em Lyan, França. 

PORTARIA NS 1836 DE 06.11.95 
RESOLVE : prorrogar, a pedido, por 08 (oito) meses, o pra 

zo da portaria ns 1648/93, de 18.11.93, que autorizou o afastamen 
to da servidora MAGDA CECÍLIA CARDOSO FERREIRA, matrícula 25,7447 
SANITARISTA, lotada r.a SESAU, para concluir Curso de Mestrado em 
Ciências e Tecnologia, na UFPB, de 28.09.95 a 28.05.96. 

PORTARIA NS 1842/95 DE 01.11.95 
RESOLVE : exonerar SEVERINA SILVA PAIVA, matricula ns 

16.324, do cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR da Escola Municipal Nazinha 
Barbosa, Classe B, da SEDEC. 
PORTARIA NS 1844 DE 01.11.95 

RESOLVE : nomear MARIA AURÍLIA DE SÁ PINTO para exercer o 
cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE APROPRIAÇÃO DE CUSTOS, símbolo DAI-1, 
da SEOP. 
PORTARIA NS 1345 DE 01.11.95 

RESOLVE: dispensar TEREZINHA CUNHA DANTAS, matrícula ns 
24.275, do cargo de DIRETOR ADJUNTO, da Escola Municipal Ailton 
C. de Ataide, da SEDEC. 
PORTARIA NS 1846 DE 01 de novembro de 1995 

RESOLVE : exonerar W00DR0W WILSON CAVALCANTI DE CARVALHO, 
matricula nS 17.867, DIRETOR, MARIA DO SOCORRO GOMES BEZERRA, ma
tricula ns 17.518, OZENI URTIGA DA COSTA, matricula ns 25.271 e 
ADOLFO MAGALHÃES NETO, matrícula nS 18.818-1, DIRETORES ADJUNTOS 
da Escola Municipal Anísio Teixeira, Classe A, da SEDEC, em decor 
rencia de pleito eleitoral. 
PORTARIA NS 1847 DE 01 de novembro de 1995 

RESOLVE : exonerar MARIA JOSÉ RODRIGUES, matricula nS 
4.216, DIRETOR, JOANA D'ARC SANTIAGO DE ALENCAR, matricula nS 
4 . 1 9 7 , e ALEXANDRE ANTONIO DA COSTA MACEDO, matricula nS 4.941-7, 
DIRETORES ADJUNTOS, da Escola^Municipal Agostinho Fonseca Neto, 
Classe B, da SEDEC, em decorrência de pleito eleitoral, 
PORTARIA NS 1848 DE 01.11.95 

RESOLVE: exonerar MARIA ANGÉLICA MODESTO ARAÚJO, matrícu 
la nS 17.526, DIRETOR. MARIA DO ROSÁRIO LIMA MONTENEGRO, matrícu
la ns 7.859 e MARIA LÚCIA FIGUEIREDO DA SILVA, matricula 17.719, 
DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal Damásio Barbosa da Franca, 
Classe B, da SEDEC. 
PORTARIA NS 1849 DE 01.11.95 

RESOLVE : exonerar GEORGE MILANO,DE ANDRADE MENEZES, ma
tricula ns 29.734, do cargo, em comissão, de DIRETOR DO NÚCLEO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS, símbolo DAS-2, do IPAM. 
PORTARIA N2 1754 DE 26.10.95 

RESOLVE : exonerar ALESSANDRA KARLA DA CUNHA RÊGO, matri
cula ns 2 9.477, do cargo, em comissão, de SECRETÁRIA DO SECRETÁ
RIO DE ADMINISTRAÇÃO, símbolo DAS-2. 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA Ne. «37 / 95 / GST, i* ti 4« Mveagkrs de 19*5 

O SECRETÁRIO DI FINANÇAS DO MUNICÍPIO DI JOÃO HtSSOA, no uto 
de tua> etribuicoet legais, e em cceifcrmidade com o que preceitue o «A 66, Incito D, da Lei Organie» Para 
o Município de Joio Pntoa a, Art. 303 d» Lai complementar No. 01, da 1? de dezembro de 1 »91, «, 

CONSIDSRAHIX), a premência de atuai izar o Cddlgo de Atiridadea do Cadastro de 
Contribuintes do Municipio is modifieacoes tatro Areidaa pelt Lai ComplemenUr Ho. 3d fit, ufoue. anexo 
IdaLeiCeroieineflur No. 02/91, 

CONSIDERANDO, a necenidade de introduzir rnelhortmentot e imformiztr I 
codificeclo dm atividades eornereitia, irduscrieii e de prettaclo de tertíçoi com a implantaelo do noto 
cadastro mobiliario, 

Art lo. • O Código de Atividades do Cadastro de Contribuintet do 
Municipio de Joio Petaos, pant t ter cornpoetode OB(oHo) algarismos, ttrlminterpretadoa : 

8) O ajprifmc indicado na d e n da dezena de milbto, indicara o 
teeuánento i que pertença o contribuinte, na seguirla forma : 

1 • Prattacto da serviços, 

2. - Comercio, 

3. - Industrie, 

4. - Entidades regidas pelo direito publico, 

3. • Fundações, uaoclaçoet e sociedades afira ; 

b ) Ot aleariamot indicados nat classes de milhão e centena de milhar 
corresponderão i eleui fíetelo do Grupo, em conformidade com o Anexo I desta Portaria : 

O Ot rigarlamot indictdot nat citttet detera de milhar e milhar, 
corresponderão i eisaalfictçlo día atividades centuria do Anexo I di Lei Complementar Na 02/91, 

d ) O slgerismo indicado na citan de centena corresponder* i danificação da 
Ta» de Eatabeiecimerío, de rcordo com o Anexo n, Rena de 01 «0« do art. U 9, da Lei Complementar 
No. Oí/9!; 

e ) O tlttritmo indicado ra cítate de dezena corretponderi I elttiiflctclo do 
Código da incidencia do IB3QN, como teja : 

0 • Nio incidencis de ISSQN, 

1 • Incidencia de I3SQN, 

2 -benclodelSSQN, 

3 -Atividade imune; 

f ) - O «¡garlen» Indicado na dane da Unidade, corretponderi i cltetinctclc 
do Código de Atividade Secundária, noa seguintes moldei: 

0 - Sem atividade secundaria , 

1 • Sem prestsclo de terricoi, 

2 - Com prettaclo de serviçoe. 

At lo. « EettPertaria,prodUBre aeus afeite* a partir de lo. de rovembro de 
1 993, revogada* «t disposições «m contrario, em etpedti t Portaria No. 007 - SEJTN, de 07 de agosto de 

« N E X O I 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C O N Ó M I C A S 

S E G M E N T O S 

1 - Prestação de? Serviço* 

2 - Comerciei 

3 - Industrial 

4 - Entidades regidas palo Direito Publico 

5 - Fundaçües, Associações, Concessionarias de Serviços Publico 
Sociedades Afins n»o Lucrativas 

G R U P O S 

-.XX. 

Administrativo GeréVicial 

Comunicaçío, Propaganda • congéneres 

ConservaçUo e Higieniza, ato Amb ttal 

Arquitetura, Construçío Civil e Serviços Afins 

DiverçOes Publicas e Lazer 

Educa 5,6o 

Financeiro, Securiterio e Capitalização « 

Gráfico, Fotográfico Sonoro e Cinematográfico 

Higiene Pessoal • Condicionamento Físico 

Hoteleiro 

Instalação Reparos • Manutenção de Maquinas.Motores,Aparelho» • 
Equipamentos 

Reparos • Manutenção de Outros Bens Móveis 

Intermediaçto e Representação 

LoceçSo a Guarda de Bens • Valores 

Seüde 

Transporte e Afins :.. 

Autónomos de Nível Superior 

Autónomos de Nível Médio 

Autónomos de Nivel Básico 

Ou tro« 

C Ó D I G O S DE A T I V I D A D E S 

1.01.XX.-.-. 

01 - Administração de Bens ou Negócios, Consórcios ou Fundos Mútuo 

( exceto sociedades autorizadas pelo Banco Central ) 

02 - Administração de Imóveis, Condominios Cemitérios etc. 

03 - Auditoria, Assessoria, Contabilidade ou Consultoria Técnica ou 

Financeira. 

04 - Advocacia em Geral 

05 - Fornecimento de Mso de Obra 

06 - Estatística, Pesquisa de Mercado ou de OpiniSo Publica. 

07 - Processamento de Dados 

08 - Planejamento, Organização Orçamento Programação ou Administração 
inclusive de Empresas 

Joio Pettoa, 31 dg outubro da 1993 

CILVANDRO W A R E 3 DE SALES 

r — 
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1.02.XX. 

Propaganda • Publicidade 

Promoção d» Vendas 

Serviço» de Telecomunicações 

Radio Jornal ou Televisão 

Serviço» Postais e Telegráficos 

1.03.XX.-.-.-

Conservacao e Limpeza de Imóveis 

Coleta Remoçfco ou Incineração de ReslduDB quaisquer 

Hiqiénizaçao, imunização ou Dedetizaçao « Congéneres 

Limpeza de Fossas ou Piscinas 

Limpeza e Dragagem de Portos, Rios ou Canais 

Saneamento Ambiental e Congêneres 

Raspagem, Calafetaçéo, Polimento ou Lustraçao de Pisos e Divi
sórias. 

Postos de Lavagem de Veículos 

Florestamento e Reflorestamento 

Demolição 

>1 - Construção Civil e Atividades Afins 

>2 - Implosão 

>3 - Empreiteira- contrataçéo de míio de obra no canteiro da obra 

)4 - Impermeabilizações 

)5 - Instalares Eletro - Eletrônica» Hidráulicas ou Gás Encanado 

)6 - Engenharia Consultiva 

)7 - Usinagem de Asfalto ou Concreto 

)8 - Estudos e Demarcação de Solos 

>9 - Pavimentaçáo 

t0 - Arquitetura 

LI - Decoração ou Ambientação 

L2 - Paisagismo ou Jardinagem 

i.03.XX.-.-.-

01 - Casa de Shows, Boites, Danceteriás e Congéneres 

02 - Boliche, Bilhar ou Sinuca 

03 - Cinema 

04 - Circo 

05 - Teatro, Auditórios ou Galeria de Artes 

06 - Clubes Esportivos e Sociais ou Entidades Carnavalescas 

07 - Recreação Infantil ou Parques de Diversfco 

OB - Ringue de PatinaçJro 

0? - Loterias, Jogos de Apostas ou Bingos 

10 - Jogos Eletrônicos, Elétricos ou Mecânicos 

1.06.XX.-.-.-

C. - Ensino de lo Grau, 2o Grau » 3o Grau 

02 - Cursos Preparatórios 

03 - Cursos de Idiomas 

04 - Maternal Infantil ou Creches 

03 - Educaç&o Especial 

06 - Ensino Supletivo 

07 - Ensino Técnico, Industrial ou Comercial 

08 - Escolas de Esportes ou Lutas 

09 - Pos-Graduaçao 

10 - Auto Escola 

01 - Administração de Cartões de Crédito 

02 - Administraç»o de Tikets 

03 - Instituições Financeiras Geral 

04 - Caixas Eletrônicos 

03 - Consórcios 

06 - Cooperativas de Credito 

07 - Corretoras ou Casa de Câmbio 

0B - Crédito Financiamento e Investimentos 

09 - Factoring 

10 - Fundos Mutuo», Clubes e Sociedade» de Investimentos 

11 - Previdência Privada 

12 - Seguradoras Inclusive de Saüde 

13 - Sociedade de Arrendamento Mercantil 

14 - Sociedade de Crédito Imobiliário ou Poupança 

1 . 0 B . . X X . -

01 - Estúdio Fotográfico 

02 - Estúdio Cinematográfico 

03 - Estúdio Sonogrâfico 

04 - Gráfica 

05 - Cópias em Geral 

06 - Cartografia ou Desenho Técnico 

07 - Serigrafia ou Silk-Sereen 

08 - Plastificaçao de Documentos 

09 - Aerofotogrametria \ 

1.09.XX.-.-.-

01 - Academias de Ginástica ou Musculação 

02 - Higiene e Estética Pessoal 

03 - Saúnas, Duchas, Massagens ou Casas de Banhas 

1.10.XX.-.-.-

01 - Hotel 

02 - Motel 

03 - Apart-Hotel ou Fiat 

04 - Pousada 

05 - Albergue, Hospedaria, Dormitório ou Casa de Cornados 

06 - Colónia de Férias 

07 - Camping 

0B - Asilo 

1.11.XX.-.-.-

01 - Instalação de Máquinas, Motores, Aparelhos ou Equipamentos In 
dustriais 

02 - Instalçáo de Maquinas, Motores, Aparelhos ou Equipamentos p/ 
Escritórios ou uso Domésticos 

03 - ManuntençSo e Reparos de Máquinas, Motores, Aparelhos ou Equipa 

mentos em Geral 

04 - Recondicionamento de Motores, Peças ou Componentes 

03 - Oficinas Mecânicas ou Lánternagem e Pintura 
1.12.XX.-.-.-

01 - Capotaria 

02 - Barracharia 

03 - Lavanderia ou Tinturaria 

04 - Reparos e Manutenção de Brinquedos 

05 — Reparos e Manutenção de Calçados 

06 - Reparos e Manutenção de Jóias e Congéneres 
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1.13.XX.-.-

Agencie de Cargas ou Despachos 

02 - Agencia de Empregos, Recrutamento, Seleção ou fornecimento de 
M»o de Obra, exceto de Construção Civil. 

03 - Agência de Noticias ou Classificados 

01 - Agência de Franquia 

05 - !iSncia de Turismo, Viagens ou Vendas de Passagens 

06 - Cobrança, inclusive Direitos Autorais 

07 - Corretagemi.de .Bens MòveiB 

08 - Corretagem de Sens Imóveis 

09 - Corretagem de Planos de Saúde ou Seguros 

10 - Distribuição de Filmes em geral 

11 - Promoçio e/ou Produçio de Espetáculos Artísticos, Culturais, Es 

portivos, Feiras e Congêneres 

12 - Serviços de Buffet 

13 - Representação Comercial de Produtos Alimenticios e Congéneres 

1.14.XX.-.-.-

01 - Armazém Geral ou Depósitos 

02 - Arrumação e guarda de Bens 

03 - Estacionamento e guarda de Veículos 

04 - Hangares 

05 - Locação de Máquinas, Aparelhos ou Equipamentos 

06 - Locação de Filmes, Disco, Jogos ou CDs 

07 - Locação de Espaços de Bens Imóveis 

0B - Locação de Artigos para Festas 

09 - Locação de Roupas 

10 - Locação de Veículos, Embarcações ou Aeronaves 

11 - Vigilancia ou Segurança de Valores ou Bens 

1.15.XX.-.-.-

01 - Hospital 

02 - Banco de Sangue, Leite, Semen ou Olhes e Congênere» 

03 - Casa de Saúde, Repouso e Recuperação 

04 - ClSnica Medica 

03 - Clinica Odontológica 

06 - Clinica Veterinária 

07 - Cooperativa Odontológica, Medica ou Hospitalar 

OB - Ambulatório ou Posto de Enfermagem 

09 - Fisioterapia e Recuperação 

10 - Laboratório de Análise Clinica, Eletricidade Médica ou Medicina 

Nuclear 

11 - Acumputura 

12 - Manicômio 

13 - Policlínica 

14 - Pronto Socorro 

13 - Maternidade 

16 - Radiologia 

17 - Sanatório 

18 - Serviços de Anestesia 

19 - Prótese 

20 - Fonoaudiologia 

21 - Unidade de Tratamento Móvel 

22 - Hospital Veterinário 

1.16.XX.-.-.-

01 - Transporte Urbano de Passageiros 

02 - Transporte Interurbano de Passageiros 

03 - Transporte Escolar 

04 - Transporte de Cargas 

"03 - Transporte de Valores 

06 - Transporte de Malotes e entregas Rápidas 

07 - Táxi ou Cooperativa de Táxis 

08 - Socorro Mecânico, Reboque ou Atracação 

09 - Terminal Ferroviário 

10 - Terminal Hidroviário 

11 - Terminal Rodoviário 

12 - Terminal Aéreo 

13 - Sinalizaçáo de Tráfego em geral 

1.17.XX.-. 

01 - Médico 

02 - Odontôlogo 

03 - Engenheiro 

04 - Arqui teto 

03 - Agrônomo 

06 - Administrador 

07 - Economista 

08 - Advogado 

09 - Analista de Sistemas 

10 - Veterinário 

11 - Bioquímico 

12 - Farmacêutico 

13 - Contador 

14 - Fonoaudiõlogo 

15 - Pedagoga 

16 - Jornalista 

17 - Professor 

1B - Psicólogo 

19 - Bibliotecário 

20 - Enfermeiro 

21 - Geógrafo 

22 - Nutricionista 

23 - Ouimico 

24 - Zootecnista 

23 - Assistente Social 

26 - Físico 

27 - Fisioterapeuta 

28 - Sociólogo 

29 - Botânico 

30 - Outros 

01 - Agente Autónomo 

02 - Alfaiate 

03 - Arbitro 

04 - Corretor de Imóveis 

03 - Motorista 

06 - Datilografo 

07 - Professor 

08 - Fotografo 

09 - Protético 

10 - Detetive Particular 

11 - Corretor de Bens Móveis 

12 - Tradutor ou Interprete 

http://Corretagemi.de
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13 - Topógrafo e Agrimessor 

14 - Ator 

15 - Leiloeiro 

16 - Manequin e Modelo 

17 - Desenhista e Projetista 

IS - Técnico Agrícola 

19 - Técnico em Contabilidade 

20 - Técnico em Administração 

21 - Técnico em Edificações 

22 - Técnico em Eletrônica 

23 - Técnico em Telecomunicações 

24 - Técnico em datilografia 

25 - Técnico «mostradas 

26 - Técnico em Saneamento 

27 - Técnico em Computação 

29 - Representante Comercial 

29 - Publicitário 

30 - Técnico em Enfermagem 

31 - Secretária 

32 - Relações Publicas 

33 - Taquígrafo 

34 - Religiosa 

35 - Técnico em Mecânica 

36 - Técnico em Música 

37 - Guia de Turismo 

38 - Técnica em Programação 

39 - Técnico em Fisioterapia 

40 - Compositor 

41 - Cinegrafista 

42 - Cantor 

43 - Cabelereiro 

44 - Decorador 

45 - Gráfico 

46 - Leitorista 

47 - Técnico em Refrigeração 

*S - Técnico em Equipamento Odontológico 

49 - Técnico em Telefonia 

50 - Outros 

1.19.XX-.-.-

01 - Costureira ou Bordadeira e Congêneres 

02 - Pedreiro 

03 - Manicure e Pedicure 

03 - Mecânico 

04 - Marcineiro Serralheiro ou Carpinteiro 

05 - Empregado Domestico 

06 - Profissional Artezanal 

07 - Musico 
08 - Sapateiro 

09 - Lanterneiro ou Soldador 

10 - Jardineiro 

11 Encanador 

12 - Vigilante 

13 - Talhador de Carnes 

14 - Garçon 

13 - Ourives ou Relojoeiro 

16 - Borracheiro 

17 Pintor 

18 - Cobrador 

19 - Lavador 

20 - Agricultor 

21 - Estufador 

- Torneiro Mecânico ou Funileiro 

- Vitrifieador 

- Panificador Confeiteira ou Doceira 

- Auxiliar de Enfermagem ou Congêneres 

- Massagista 

- Carregador 

- Encadernador 

- Pescador 

- Chaveiro 

- Jornaleiro 

- Auxiliar de Laboratório 

- Caldereiro 

- Fretes e Carretos 

• Discotecário 

- Dedetizador 

- Despachante 

Metalúrgico 

• Vendedor 

Eletricista 

• Outros 

1.20.XX.-.-.-

Alfeiataria ou Atelier de Costuras c Bardados 

Embelezamento! Adestramento e Amestramento de Animais 

Avaliação de Bens 

Encadernação Colocação de Molduras e Congéneres 

Informações Cadastrais 

Investigações 

Assistência Social, Religiosa ou Beneficente 

Cartórios e Tabelionato» 

Planos de Assistência Médica, Odontológica e Congéneres 

S R U P O S 

Comércio Varejista 

Comércio Atacadista 

jO*0KSSO& 

Viva esta cidade 
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01 - Produçio Industrial 

C Ó D I G O S DE A T I V I D A D E S 

C Ó D I G O ' DE A T I V I D A D E S 

3.01.XX.-.-.-

2.01.XX.-.-.-
01 - Produto» Alimentícios ou Bebidas 

01 - Alimentas e Bebidas em Gerei 02 - Metais, Madeiras, Minerais, Pedras e Congêneres.. r. 

02 - Supermercado, ou Empório e Mercearias 03 - Tecidos, Confecções, Calçados e Congêneres 

03 - Elfetro Eletrônicos ou Informática 04 - Maquinas, Aparelhos, Equipamentos, Indüustria de Objeto» 
de Precisão e Peças 

04 - Cine, Foto ou Som 
05 - Medicamentos, Cosméticos ou Perfumes e Congêneres 

05 - Adubos, 'Tinhas ou Vernizes e Congéneres 05 - Adubos, 'Tinhas ou Vernizes e Congéneres 
06 - Borrachas, Plástico» Couros ou Papeis e Congêneres 

06 - Equipamentos^ Aparelhos, Ferramentas ou Peças 06 - Equipamentos^ Aparelhos, Ferramentas ou Peças 
07 - Agricultura ou Culturas Animais 

07 - Ferragens, Materiais Elétrico», Hidráulico» e Congêneres 07 - Ferragens, Materiais Elétrico», Hidráulico» e Congêneres 
0B - Tintas, Extratos Tonantes e Tintoriais, Taninos e seus 

08 - Material de Construção, Madeira» ou Pedras Derivados, Massas Vernir' -, Materiais Albominoide, Colas 

09 - Jóias, Relógios, Ótica ou Objetos de Arte 09 - Usinagem de Peças de Ferro e Congênere» 

10 - Papelarias, Armarinhos, Boutique ou Presentes 10 - Pólvoras e explosivos, Artigos de Pinotécnicas, fósforos, 
Ligas pinotécnicas . 

11 - Tecidos, Confecções , Calçados ou Esportes 
11 - Produtos de higiene, limpeza e conserva f*o inclusive domi 

12 - Medicamentos, Cosméticos ou Perfumes e Congênere» ciliar 

13 - Móveis em Geral 12 - Indústria de produtos extrativos de origem mineral . 

14 - Lojas de Departamentos 

.''-- • Veículos e Maquinas Pesadas 

16 - Combustíveis, Lubrificantes ou QLP G R U P O S 

17 - Livro» Jornais ou Revistas 
- . X X . — 

IS - Animais c Produto» Veterinários 

19 - Artigos Para Decoraçíro, Vidros e Congêneres 01 - Federal 

20 - Artigos Médicos, Hospitalares ou Odontológico 02 - Estadual 
V \ 

03 - Municipal 

21 - Artigos para Caça e Pesca • Congêneres 
C Ó D I G O DE A T I V I D A D E S 

22 - Artigos de Tabacaria 

23 - Floricultura 4.01.XX.-.-.-

24 - ExportaçSo « Importação 24 - ExportaçSo « Importação 
01 - Legislativo 

23 - Pneus e Artefatos de Borracha 02 - Executivo 02 - Executivo 
26 - Bar e Restaurante 03 - Judiciário 

Artigos Pirotécnicos 

2B - Outros 4.02.XX.-.-.-

01 - Legislativo 
2.02.XX.-.-.- 02 - Executivo 

01 - Produtos Alimentícios ou Bebidas 03 - Judiciário 

02 - Medicamentos, Cosméticos ou Perfumes 4.03.XX.-.-,-4.03.XX.-.-,-
03 - Material de Construção Madeiras ou Pedras 

04 - Confecções, Calçadas Bijuterias e Congêneres 01 - Legislativo 

05 - Maquinas, Aparelhas e Equipamentos 02 - Executivo 

06 - Produtos Alimentícios psra Animais 03 - Judiciário 

07 - Artigos de Tabacaria G R U P O S 
08 - Móveis em Geral 

09 - Pólvoras e Explosivos, Artigos Pirotécnicos - . X X . — 

10 - Produto» Químicos 01 - Federa! 

11 - Produto»-de Agropecuária 02 - Estadual 

03 - Municipal 

04 - Privado 

G R U P O S 

- . X X — 
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C O D I 5 O S DE A T I V I D A D E S 

5.01.XX.-.-.-

01 - Fundição 

02 - fls»ocisç*o 

03 - Sindicato 

04 - Cooperativa 

05 - Concessionaria de Serviço Publico 

5.02.XX.-.-.-

01 - Fundação "/ 

02 - Associação,, 

03 - Sindicato 

04 - Cooperativa 

03 - Concessionaria de Serviço Publico 

3.03.XX.-.-.-

01 - Fundaçío 

02 - Associação 

03 - Sindicato 

04 - Cooperativa 

05 - Concessionaria de Serviço Publico 

5.04.XX.-.-.-

01 - Fundação 

02 - Associação 

03 - Sindicato 

04 - Cooperativa 

05 - Concessionaria d» Serviço Publico 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

1 - Item 01 do Anexo II da Lei Complementar 02/91 
2 - Item 02 do Anexo II da Lei Complementar 02/91 
3 - I tem 03 do Anexo II da Lei Complementar 02/91 
4 - I tem 04 do Anexo 11 da Lei Complementar 02/91 
5 - I tem 05 do Anexo 11 da Lei Complementar 02/91 
6 - Item 06 do Anexo II da Lei Complementar 02/91 
7 - I tem 07 do Anexo II da Lai Complementar 02/91 
8 - Item 08 do Anexo II da Lei Complementar 02/91 

CÓDIGO DE INCIDENCIA DE I.S.S.Q.N 

0 - N*o Incidencia de I.S.S.Q.N 

1 - Incidencia Normal de I.S.S.Q.N 

2 - Isençxo de I.S.S.Q.N 

3 - Imune ao I.S.S.Q.N 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

Sem Atividade Secundária 

Sem Prestaç*o de Serviço 

Com Prsstaçío de Serviço 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CDU 

At a da s e g u n d a R e u n i ã o p a r a e s c o l h a de 3 (três) 
representantes e seus respectivos suplentes doe Sindicatos 
Patronais, reali2ada em 06.11.95, no Centro de Capacitação de 
Professores, localizado na Av. Ministro José Américo de Almeida, 
H* 2.727, Tambauzinho, nesta Capital, inicio 15 hs e término is 
15 ha e 55min. p a r a c o m p o s i ç ã o do c . D . U . C o n s e l h o de 
Desenvolvimento urbano. Os eleitos foram os seguintes TITOTARBS: 
1* DIOMBDBS TEIXEIRA DB CARVALHO, do Sindicato das Smpresas de 
Transportes Coletivos de Joio Pessoa; 2° JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO 
LEAL, do Sindicato da Indústria da Construção Civil de JoSo 
Pessoa: 3° PAULO ROBERTO FERNANDES MONTEIRO, do Sindicato das 
E m p r e s a s de R a d i o f u a S o e T e l e v i s ã o do B e t a d o da P a r a í b a . 
SUPLENTES: I a BDIGAR FLORÊNCIO DA SILVA, do Sindicato do Comércio 
dos Vendedores Ambulantes e Feirantes de JoSo Pessoa; 2° CRBUZA 
DOS ANJOS PIRES BEZERRA, do Sindicato do Comércio de JoSo Pessoa; 
3' OStfALDO AGRIPINO DB CASTRO, do Clube dos Diretores Lojistas. 

Joflo Pessoa, PB, em 6 de novembro de 1995 

Eng' FERNANDO MARTINS DA. SILVA 

CONSBLHO DB DESENVOLVIMENTO URBANO - CDU 

Ata da terceira ReuniSo para escolha de 3 (trée) 
representantes e seus respectivos suplentes dos Conselhos, 
E n t i d a d e s P r o f i s s i o n a i s e S i n d i c a t o s de T r a b a l h a d o r e s , 
realizada em 08 .11.95, no Centro de CapacitaçSo de Professores, 
localizado na Av. Ministro José Américo de Almeida, N* 2.727, 
Tambauzinho, nesta Capital, com inicio às 15:00 horas e término 
As 16:00 h o r a s , para c o m p o s i ç ã o do C.D.U. C o n s e l h o de 
Desenvolvimento Urbano. Os eleitos efto os seguintes TITULARES: 1* 
ROSSANA HONORATO, do instituto dos Arquitetos do Brasil - IAB/PB; 
2' AFONSO FRANCISCO DB ABREU, do Sindicato dos Trabalhadores da 
Construção e do Mobiliário de JoSo Pessoa - SINTRICOM; 3» RENATO 
MAGALHÃES DA SILVA, do Sir 'icato ->e Engenheiros do Estado da 
Paraíba - SBNGB; SUPLENTES: 1« LBvi BORGBS LIMA, da Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB/PB; 2* VICTOR ALBERTO DE SOUZA, do 
Sindicato dos Trabalhadores do Município de João Pessoa -
SINTRAM; 3» FRANCISCO ALVES CHAVBS, do Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CRSA/PB. 

Joio Pessoa, PB, em 8 de novembro de 1995 

Bng» FERNANDO MARTINS DA SILVA 
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

POSTARIA HO 033/95 

Estabelece o regimento da Co 
missão de Recursos de Infra
ção (CRI) desta Superinten -
dencia. 

0 Superintendente de Transportes Públicos de 
João Pessoa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 4601 de 
26 de dezembro de 1984 e inciso 30 do Decreto 1503 de 0? de novem -
bro de 1985 e 

Considerando o grande volume de infrações re -
gistradaa no STPP local] 

Considerando as infrações contsstadas pelas em 
presas e operadores; 

R E S O L V E 

1 - Fica estabelecido o regimento da COHISSXO 
DE RSC0RSO6 DE 2HFRACOES (CRI) composto de 06 (seis) artigos, que 
são p ; a integrante desta Portaria. 

II - Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação. 

João Pessoa, 06 de novembro de 1995 

CARLOS ALBERTO BATINGA CHAVES 

PORTARIA HO 034/95 

Estabelece novos %'alores para 
a tarifa do serviço de taxi e 
dá outras providencias. 

O Superintendente de Transportes Públicos de 
João Pis^oa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 4601 de 26 
de dezembro de 1984 e o Decreto 1764 de 28 de dezembro de 1988 e 

Considerando a substituição do sistema de co 
branca de UT (Unidade Taximetrica) para R$ (Real); 

Considerando a simplificação do processo, inclu 
sive com economia de carretas, de acordo com a sugestão do Sindicato 
dos Taxistas; 

R E S O L V E 

I - Fica estabelecido os seguintes valores para 
o serviço de táxi do Município de João Pessoa: 
Bandeirada - R» 1,00 - Bandeira 1 » R* 0,50 
Bandeira 2 » R* 0,70 - Hora Parada - R$ 5,00 

II - Esta portaria revoga a de no 012/95 de 
03/07/95 e passa a vigorar concomitantemente com a aferição dos taxime 
tros. 

João Pessoa, 06 de novembro de 1995 

CARLOS ALBERTO BATIHâA QBAVES 

PORTARIA HO 035/95 

Nomeia os integrantes da Co
missão de Recursos de Infra
ção (CRI) desta Superinten -
dencia. 

0 Superintendente de Transportes Públicos de 
João Pessoa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 4601 de 
26 de dezembro de 1984 e inciso III do Decreto 1503 de 07 de novembro 
de 1985 e 

Considerando a Portaria 033/95 de 06 de novem
bro de 1995 que estabelece o regimento da C R Ij 

R E S O L V E 

1 - Ficam nomeados os membros abaixo relaciona 
dos que, sob a presidência do primeiro, constituirão a COMISSÃO DE RE 
CORSOS DE INFRAÇÃO ( C R I ) t 

Arquiteto ADALBERTO ALVES ARAUJO FILHO 
Administrador EDHASIO FERREIRA DE ARAuJO 
Supervisor JORGE JOSE RAMOS 

II - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e revoga as disposições em contrário. 

João Pessoa, 07 de novembro de 1995 

C A R L O S A L B E R T O B A t I N O A « S A V B S 

REGIMENTO DA COMISSÃO DE RECURSOS DE INPRAÇfiO - CRI 

Art.lB - ComissKo de Recursos de IníraçSo - CRI, funcionará 
na Diretoria Técnica, para analisar as penalidades 
pecuniária por' infraçBo ao Sistema de Transportes Públicos 
por passageiro do município, com atribuições de .julgar em 
primeira Estancia os recursos contra aplicaçSo dessas 
penalidades, sendo subordinada diretamente ao Diretor 
Técnico. 

Art.211 - CompBe-se a Comissão de Recursos de InfraçSo-CRI: 

Um Presidente • Dois Membros que serSo designados 
pelo Superintendente, com mandado de um ano, admitida a 
recondução. 

Art.3fi - Ser* substituído o membro quei 

I- Deixar de comparecer a 3 Csass&es) consecutivas. 

II- Empregar direta ou indiretamente meios irregulares 
para procastinar o exame ou Julgamento de qualquer 
processo. 

. III- O substituto completar o mandado do substituído. 

Art.4ii - Ao presidente da CRI competei 

I- Convocar e presidir as sessSes • aprovar as 
respectivas pautas; 

II- Dirigir os trabalhos, apurar votaçSes e anotar na 
pauta o resultado de cada julgamento; 

III- Resolver sobre divergências verificadas no texto 
das decisfres; 

IV- Encaminhar a DITEC, os recursos entrepostos contra 
decisSes da CRI; 

V- Resolver os casos omissos neste julgamento interno 
relativo ao seu funcionamento; 

VI- Discuti itar os processos e*m julgamento; 

VII- Assinar as decisftes dos processos julgados pela 
CRI. 
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A r t . ü S S - As decistíes da CRI ser&o tomadas por maioria 
cabendo ao presidente anuncié-lo apés anotação. 

I- As decisões serac transcritos ao processe 
correspondente toüi simplicidade e clareia. 

II- Dar-se-à cumprimento das decisfes por escrito 
através de ofício protocolado ou registro postal a 
fonte interessada. 

III- D interessado ou procurador legalmente habilitado 
poder* tomar conhecimento da deeisSo no respectivo 
processo, dispensando neste caso a providencia 
referida no paragrafo anterior. 

Art.&fi - Os Recursos dos Autos de Infração serão feitos 
pélas empresas ou p,elos operadores. 

P E S S Q A 

Viva esta cidade 

PAGANDO OS SiUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 

PARA 0 DESENVOLVIMENTO 
0E SUA CIDADE. 

Viva esta cidade 

PRBFBITU*A MUNICIPAL DI JOÃO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO QA FRANCA 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
U l )tani«l*«l «B »71 *• a *t á«Mto 4« 1H4 


